
 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO N° 31/2024-HFA
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 18/2020
 

 
CONTRATANTE 

Razão Social: A União Federal, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
CNPJ: 03.568.867/0001-36
Representante Legal: Alberto Magalhães Nascimento
Cargo: Ordenador de Despesas do HFA
Identidade/RG: XXX.389.4XX-X MD/EB
CPF: XXX.618.67X-XX
 

CONTRATADA

 
Razão Social: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
CNPJ: 33.683.111/0001-07
 
1º Representante Legal: Daniel Silva Antonelli.
Cargo: Gerente de Departamento
Identidade/RG: XXX3010054XXX SSP CE
CPF: XXX.073.221-XX
 
2º Representante Legal: Guilherme Alvares da Silva
Cargo: Gerente de Divisão
Identidade/RG: XXX916X SSP DF
CPF: XXX.744.601-XX

 

As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato de Prestação
de Serviços de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 Prorrogar a vigência do contrato em epígrafe por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de
01/08/2024 e com término previsto para 31/07/2025, de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei nº
8.666/93 e na Cláusula Décima Oitava do referido Contrato.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1 As despesas para a execução deste Termo Aditivo estão regularmente previstas no Orçamento do(a)
Contratante, à conta da Dotação da Unidade Orçamentária: 52902 (Fundo de Administração do Hospital
das Forças Armadas), constantes do Orçamento Geral da União/2024, conforme descrição a seguir:
- Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001
- PTRES: 168699
- Fonte: 1000
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO:
3.1 O presente Termo Aditivo será publicado por extrato, na forma da Lei, correndo às expensas do(a)
Contratante.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
4.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que não
conflitem com o disposto neste Instrumento.
4.2 A prorrogação ora acordada não implica preclusão do direito ao reajuste dos valores contratados.
 
 E, por estarem justas e CONTRATADAS, assinam digitalmente o presente instrumento, para que surta os
seus efeitos legais.

 

Brasília-DF, na data de assinatura.
PELO(A) CONTRATANTE:

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO Cel Inf
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

 
PELO SERPRO:

DANIEL SILVA ANTONELLI
Gerente de Departamento de Negócio para o Governo Federal

 
 

GUILHERME ALVARES DA SILVA
Gerente de Divisão

 
TESTEMUNHAS:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

VALDIR LEOCÁDIO MENEZES DE OLIVEIRA Cap QAO R/1
Gestor do Contrato n° 18/2020-HFA
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Alvares da Silva, Usuário Externo, em
06/06/2024, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Silva Antonelli, Usuário Externo, em
06/06/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Valdir Leocadio Menezes de Oliveira, Chefe, em
07/06/2024, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 07/06/2024, às
10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de
Despesas, em 10/06/2024, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7165963 e o código
CRC 3143B763.
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